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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L .W I 	10 243 
de 31 de março de 1.952.- 

Cria a funçZo de 11ncarregado doe •Je 

ços de Limpesa Pública/.- 

O Povo do iAunicfpio de enta Rita do :japucai, por sous re- 

presentantes deorebu e eu, em seu nome, sanciono a  seguinte lei: 

,rt. 12  -  iica criada, no c,.uadro do pessoal da Prefeitura, 

a fung7o de "Nnoarregado dos Serviços de Limpeza Iáblica", com o selÉrio men 

sal de Ur$600,00 ( seiscentos cruzeiros 

22  - Pura atender as despesas com o provimento d fun- 

cc.) criada pelo orti6p 12, iice o =executivo municipal autorizado u abrir, no 

corrente exercício, o ordito especial de Cr6.00U,OC,  ( seis mil cruzeiros 

Art. 3* - Revocadas az disposiçBee em contraio, entrará se-

ta lei  e>'ã vigor  em 12  te Larca) ao corrente aio de 1.957.- 

1:ando, portanto, a todos a quem o conhecim nto e  execuçU 

desta lei, prtencer, que a cumpram e fanem cumprir t7o  - 
inteirsnente como nela se contem.- 

stre-se e publique-se.- 

Prefeitura 
	i.ipal de janta Rita do eapucai, 31  do  marro de 1.952.- 

( Dr. Pedro Renn6 Moreira ) 
Prefeito kunicipal 

• 

iffiteft nio Ásiegrico Jun.,ueirs 

SecretÉrio 
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